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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 228, DE 01 DE MARÇO DE 2023

  

Aprova, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão, o número de vagas a serem ofertadas para o ingresso
no semestre 2022.2, mediante processo sele�vo,
para o curso de graduação em Licenciatura em Computação, na
modalidade a distância, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei no 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº  23282.016655/2022-08,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º  A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira ofertará
150 (cento e cinquenta) vagas para matrícula no semestre 2022.2 por meio do Sistema de Seleção
U�lizando as Notas do Enem (Sisure) para candidatos(as) brasileiros(as) ou estrangeiros(as) residentes no
Brasil. 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 01/03/2023, às 16:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0637239 e
o código CRC D5A37443.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO À RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 228, DE 01 DE MARÇO DE 2023

 

QUADRO DE OFERTA DE VAGAS INGRESSO 2022.2 

DISTRIBUIÇÃO DE RESERVA DE VAGAS POR POLO PARA CANDIDATOS INSCRITOS UTILIZANDO A NOTA
DO ENSINO MÉDIO – LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO

 

Polo
AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L14 Total

Estado Município

Ceará
Redenção 30 3 9 3 9 1 2 1 2 60

Sobral 22 1 8 2 7 1 1 1 1 45

Bahia Catu 22 1 8 1 8 1 2 1 1 45

Total  74 5 25 5 24 3 5 3 4 150 

 

Legenda:

 

AC - Ampla Concorrência;

L1 - Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L2 - Candidatos(as) autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual
ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas
(Lei nº 12.711/2012);

L5 - Candidatos(as) que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma�va nº 18/2012),
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L6 - Candidatos(as) autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art.
14, II, Portaria Norma�va nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012);

L9 - Candidatos(as) com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012);

L10 - Candidatos(as) com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L13 - Candidatos(as) com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma�va nº
18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012);

L14 - Candidatos(as) com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma�va nº 18/2012), tenham cursado integralmente
o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

 

Referência: Processo nº 23282.016655/2022-08 SEI nº 0637239


